REPUBLICA DE MOCAMBIQUE
MINISTERIO DA SAUDE
DEPARTAMENTO DE AQUISICOES

TERMOS DE REFERENCIA PARA CONTRATACAO DE SERVICOS DE TRADUCAO

Contratacdo de servicos de traducdo de documentos do Departamento de Aquisi¢es do Ministério
da Saude (Pessoa Singular)

1. Contextualizacéo

O Governo de Mocambique, representado pelo Ministério da Saude recebeu um financiamento do
Fundo Global ao apoio nas actividades das areas de Tuberculose, Maléria e HIV/SIDA.

Durante a implementacdo do projecto, haveréa necessidade de produzir diversos documentos, muito
dos quais requerem a traducdo para o idioma Inglés, com vista a atender as exigéncias do financiador
bem como responder as exigéncias rigorosas do Tribunal Administrativo, que vé se na obrigacdo de
traduzir os relatorios em causa para a lingua Inglesa e/ou Portuguesa, da mesma forma, que alguns

documentos séo recebidos em idioma Inglés e requerem a versdo para o idioma nacional (Portugués).

Neste contexto, e dada a dimensdo e complexidade técnica dos documentos e uma vez que, o Projecto
ndo possui quadros com qualificacdo nos conteidos técnicos abrangidos pelo Projecto, existe a
necessidade de contratacdo de um Tradutor oficial e ajuramentado com experiéncia na traducao de
documentos, nomeadamente (a) do idioma Portugués para o Inglés; e (b) do idioma Inglés para o

Portugués.

2. Objetivos
2.1. Objectivo geral
Prestar servicos de traducéo e revisdo da lingua portuguesa para a lingua inglesa e de traducéo e de

revisdo da lingua inglesa para a lingua portuguesa.

2.2. Objectos especificos

a) Traduzir documentos de Inglés para Portugués e vice-versa;

b) Versdo de textos do inglés, para o portugués;

C) Traducdo de textos do portugués para o inglés;

d) Versdo ou traducao entre as linguas citadas nos pontos anteriores;
e) Revisédo de traduces e versoes.



2.3. Além de atender as necessidades especificas dos memorandos e contratos, a contratagdo

desses servicos deverdo responder as necessidades esporadicas de tradugdo, versdo e/ou

revisao de textos das linguas inglesa para portuguesa ou vice-versa.

3. Descricao dos Servigos

v

v

Traducdo de documentos indicados pelo MISAU - Departamento de aquisicOes
nomeadamente: do idioma Portugués para o Inglés e do idioma Inglés para o Portugués.
Os documentos a traduzir incluem, sem se limitar a eles: relatorios, notas, documentos

oficiais, contratos e outros documentos requeridos pela Unidade de Gestédo do Fundo Global.

4. [Execucdo dos Servicos e Entregaveis

v

Os textos para traducdo e/ou versédo serdo enviados ao tradutor por arquivo eletronico, atraves
de correio eletronico, a ser fornecido pelo tradutor.

Reunir com os responsaveis para definir o padréo de linguagem a usar.

Os textos traduzidos serdo enviados para 0 MISAU Departamento de aquisi¢des, também por
email, no endereco eletrénico a ser fornecido pelo MISAU Departamento de aquisicGes. Na
impossibilidade de envio por correio eletrénico, a entrega do texto traduzido sera feita
obrigatorio em chave USB ou por outro meio que permita ao MISAU a utilizacdo digital do
material traduzido.

O tradutor deve traduzir com fidelidade, responsabilidade e eficdcia os documentos
fornecidos para o efeito;

Junto ao texto traduzido, o tradutor deveré anexar o or¢camento do servigo executado, com
base no valor ajustado no Contrato, indicando: (a) quantidade de paginas traduzidas, (b) preco
unitario da pagina (conforme o contrato), (c) valor total dos servicos; e (d) periodo de
execucdo do trabalho (datas de inicio e de conclusdo) e em anexo, uma copia do servigo

prestado (verséo PDF).

5. Confidencialidade

E responsabilidade do tradutor zelar pela absoluta confidencialidade a respeito de quaisqueis
informacdes, dados, processos, formulas, codigos, cadastros, fluxogramas, diagramas logicos,
dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade do MISAU, aos quais tiver acesso
em decorréncia da prestacdo de servicos objecto do referido contrato, estando
terminantemente proibido de fazer uso ou revelagdo destes, sob qualquer justificativa.

O ndo cumprimento desta clausula implicard a suspensdo da convencdo sem pré-aviso e

podera dar origem a uma continuagao em justica
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6. Vigéncia do Contrato

O prazo de vigéncia do presente contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terd a duracéo
até 31 de Dezembro 2026.

Por ano estima-se uma quantidade acima de 1000 (mil) paginas a traduzir, entre contratos,
documentos oficiais, memorandos de entendimento, entre outros documentos a qual sera utilizada
conforme a demanda de documentos do MISAU, ndo estando a Entidade Contratante obrigada a
solicitar a totalidade de paginas indicadas.

Tradugéo simultanea de encontros e reunides, conferéncias

7. Forma de Pagamento

Os pagamentos serdo efectuados, de acordo com 0s servicos realizados, mediante a apresentacdo
duma cotacdo previamente aprovada e a respectiva factura correspondente contendo a relagdo dos
servigos executados no periodo em questao.

o

Quialificacdes do Tradutor

<

Licenca de Tradutor Interprete Oficial e Ajuramentado Portugués/Inglés e vice versa passada
pelo Tribunal,

Licenciado em traducdo e interpretacdo de Portugués/Inglés e vice versa;

Dominio das linguas Portuguesa e Inglesa;

Experiéncia comprovada de trabalho com institui¢des publicas e privadas;
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Experiéncia de pelo-menos cinco anos comprovada na area de Tradugdo e Interpretacdo da

lingua Portuguesa para Inglesa e vice-versa;

<\

Dominio da linguagem técnica de preferéncia para area da saude e de contratacéo; e

v’ Certificado de Cadastro Unico.



